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APÊNDICE N° 5 

Certificação de origem de energia elétrica 
 
 

1. A certificação de origem de energia elétrica gerada no território  de uma das 
Partes Signatárias, e que seja exportada para o território de outras Partes 
Signatárias através de linhas de transmissão ou transporte, será realizada de 
acordo com o disposto nas seguintes Instruções. 

 

2. As certificações de origem que forem emitidas em conformidade com o 
disposto no Artigo anterior não estarão sujeitas às disposições registradas nos 
Artigos 1º a 48 do Anexo 13 do ACE 35, na medida em que as mesmas sejam 
incompatíveis com a referida modalidade de comercialização. 

 
Instruções 

 
1. O certificado de origem da energia elétrica gerada no território das Partes 

Signatárias, exportada através de linhas de transmissão ou transporte, poderá 
amparar exportações que se realizem de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 
cada ano  pelo mesmo exportador. 

 
2. Isenta-se dos requisitos que deve conter o certificado de origem que ampare 

este tipo de operações da indicação de quantidade e medida e valor FOB 
indicados na alínea d) do Artigo 14 do Anexo 13 do ACE 35. 

 
3. Isenta-se, também, dos requisitos e obrigações indicados no Artigo 16 do 

mesmo Anexo, na medida em que sejam incompatíveis com o disposto nestas 
Instruções. 

 
4. As entidades habilitadas não exigirão a declaração a que se refere o Artigo 15 

do Anexo 13. 
 
 

 

__________ 
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